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EXCELENTÍSSIMO (ª) SENHOR (ª) DOUTOR (ª) JUIZ (ª) DE 

DIREITO DA ___ VARA CIVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/ PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MICHEL DE MOURA DANTAS, brasileiro, solteiro, advogado 

OAB/PB Nº 21938, portador da identidade Nº 1.874.068 

SSP/PB, CPF Nº 022.632.494-00, telefone para contato (083) 

98873-4828, endereço eletrônico: michel.mouraadv@gmail.com, 

com escritório na Rua Irineu Joffily, 254, Centro, CEP 

58011-110, vem, respeitosamente, na presença de Vossa 

Excelência, informa que se encontra ADVOGANDO em causa 

própria a competente. 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

POR INVALIDEZ PERMANENTE – DPVAT 
 

 

Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, com 

inscrição no CNPJ Nº 09.248.608/0001-04, localizada na Rua 

Senador Dantas, Nº 74, 5, 6, 9,14 e 14º andar, CEP 20.031-

205, Bairro do Centro, Rio de Janeiro- RJ, com endereço 

eletrônico: citação.intimacao@seguradoralider.com.br, TEL 

(21) 3861-4600     responsável pelo pagamento seguro de 

danos pessoais causados por veículo de via terrestre, 

localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, 

Rio de Janeiro – RJ, pelos motivos de fato e de direito a 

seguir aduzidos: 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

O Requerente não possui condições de arcar com as custas do 

processo sem prejuízo de seu próprio sustento, tal como de 

sua família, fazendo jus aos benefícios da justiça 
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gratuita, com base nos Art. 98 e seguintes. Do NCPC (Lei Nº 

13. 105 de março de 2015) que veio a revogar a Lei 

1.060/50. 

 

Como o Requerente não aufere renda suficiente para suportar 

as custas processuais, resta claramente comprovado a 

impossibilidade de arcar com as possíveis despesas 

processuais. 

Cita-se, portanto o principal artigo da Lei Nº 13.105 de 

março de 2015 (Novo Código de Processo Civil) que demonstra 

de que a Requerente faz jus a Assistência Judiciária 

Gratuita: 

 

Art. 98 do NCPC. A pessoa natural ou 

jurídica, brasileira ou estrangeira, 

com insuficiência de recursos para 

pagar as custas, as despesas 

processuais e os honorários 

advocatícios tem direito à gratuidade 

da justiça, na forma da lei. 

 

DA NÃO AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 

 

Nos termos do artigo 319, inciso VII, DO ATUAL Código de 

Processo Civil, o autor PODERA optar pela audiência de 

conciliação, entretanto na presente demanda, afirmo não ter 

interesse na realização de audiência previa de conciliação, 

tendo em vista que se faz imperioso relatar, que a parte ré 

ao processo, dificilmente muda os valores adquiridos na via 

administrativa. 

Sendo assim não se vislumbra razoável a designação de 

conciliação/mediação, requerendo para tanto que seja 

designada a audiência de instrução e julgamento, com arrimo 

nos moldes do artigo 334§ 5 do Código de Processo Civil. 

DOS FATOS  

O autor na data de 28 de setembro de 2017, por volta das 

18h30, trafegava em uma motocicleta tipo Honda Biz, fazendo 

o seu percurso trabalho/casa, como o fazia diariamente. 

 

Quando trafegava na trajetória da Rua Estevão Gerson 

Carneiro da Cunha, tendo como ponto de referência o 

edifício Tierras de Espanha, no Bairro Jardim Cidade 

Universitária, nesta capital, teve a sua motocicleta, 

interceptada por outra motocicleta, e que fatalmente 
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ocorreu o grave acidente, onde vitimou gravemente MICHEL DE 

MOURA DANTAS, ora peticionante e autor da ação. (em anexo). 

 

De plano, foi acionado o SAMU, que encaminhou o paciente, 

em um estado de saúde preocupante, para o Hospital Senador 

Humberto Lucena (hospital de traumas). 

 

Já nos primeiros atendimentos, de forma nítida, foi 

possível verificar uma deformidade no joelho esquerdo bem 

como lesões no ombro esquerdo, e após exames requisitados 

pelo corpo clinico, foi verificada uma fratura óssea na 

perna esquerda, conforme se depreende dos autos. 

 

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes ao Autor, tais 

como: 

 

Gravíssima fratura do platô tibial esquerdo 

Fratura da escápula esquerda 

Procedimentos cirúrgicos para implantes de placas e 

parafusos. 

 

Bem como, ainda, em decorrência do grave acidente, após os 

exames foi detectado sinais de tromboembolia aguda maciça 

bilateral. 

 

Acontece que a parte autora ao dar entrada 

administrativamente ao que a lei lhe assegura por direito, 

postulou administrativamente o recebimento do SEGURO DPVAT, 

por invalidez permanente, devido às sequelas e gravidade do 

acidente. 

 

Porem teve o seu prêmio deferido na via administrativa, 

entretanto, com valores bem abaixo do que o necessario, 

mais precisamente o valor de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos 

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Em verdade tais valores recebidos sequer conseguem cobrir 

as despesas medicas, que conforme se extrai dos autos 

superam em muitos esses valores, pois as despesas medicas 

giraram em torno de R$ 36.488,02 (trinta e seis mil 

quatrocentos e oitenta e oito reais e dois centavos), 

conforme foi anexados aos autos. 

 

O requerente além do mais teve a sua mobilidade reduzida, 

pois devido à fixação de placas e parafusos, atualmente se 

locomove com dificuldades devido ao enfraquecimento dos 

músculos e rompimentos dos tendões. 
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Destarte, o valor a ser recebido pelo requerente, tendo em 

vista, que a redução funcional do membro supramencionados 

corresponde a o valor do teto correspondente a R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), conforme tabela DPVAT, 

segundo prontuário médico acostado em anexo. 

 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 

indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm 

motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por 

asfalto. 

 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, 

com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados 

por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de 

morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 

médicas. 

 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado 

por lei, em 1974. Essa lei determina que todos os veículos 

automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o seguro.  

 

A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 

acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda 

eu os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa 

responsabilidade. 

 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente 

sofrido pelo Sr. º MICHEL DE MOURA DANTAS, busca a tutela 

jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito. 

DO DIREITO 

 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, 

alterada pela Lei nº 11.482/2007 em seu artigo 8º, que 

criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), a Autora 

faz jus à indenização financeira pelas sequelas decorrentes 

do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, 

conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 

estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in 

verbis: 

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos 

pelo seguro estabelecido no art. 2o 

desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por 
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invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, 

nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) - no caso de 

morte 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais) - como reembolso 

à vítima - no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

Apenas a título ilustrativo, cabe salientar que se 

considera invalidez a perda ou redução da funcionalidade de 

um membro ou órgão. 

 

Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando 

resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, 

ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área 

afetada é dada como inviável.  

 

A invalidez é considerada permanentemente quando a 

funcionalidade do órgão ou membro é afetada integralmente 

ou em parte. 

 

A parte autora, através de seu procurador, acosta-se de 

todos os documentos exigidos pela legislação antes 

mencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que 

acometem e o registro de ocorrência no órgão policial 

competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme 

segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização 

será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do 

segurado. 
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Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua 

pretensão, têm o requerente direito à indenização, contudo, 

tal direito fora reduzido por meros cálculos defasados e 

arbitrado pela parte Requerida. 

 

Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização com os 

valores devidos. 

 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e 

pacificada, que os valores devem corresponder a situação 

real do acidente, e no caso de disparidades de valores o 

pagamento da diferença se faz imperioso: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. JULGAMENTO DE 

PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DA 

SEGURADORA/PROMOVIDA. PREJUDICIAL 

DE PRESCRIÇÃO. REJEIÇÃO. 

Verificando-se que a ação foi 

manejada dentro do prazo 

prescricional previsto no art. 177 

do CC/16 (aplicável à espécie, por 

força do art. 2.028 do CC/02), não 

há que se falar em prescrição. 

MÉRITO DO APELO. SEGURO DPVAT. 

SENTENÇA QUE DETERMINOU O PAGAMENTO 

DA DIFERENÇA ENTRE O QUE FOI PAGO 

ADMINISTRATIVAMENTE E O VALOR 

CORRESPONDENTE A 40 SALÁRIOS 

MÍNIMOS POR VÍTIMA. DECISÃO QUE SE 

MOSTRA CORRETA À LUZ DO DISPOSTO NO 

ART. 3º, a, DA LEI Nº 6.194/74, COM 

REDAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO 

SINISTRO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE 

DESTA CORTE E DOS TRIBUNAIS 

SUPERIORES. SEGUIMENTO NEGADO AO 

RECURSO. ART. 557, CAPUT, DO 

CPC/73, APLICÁVEL À ESPÉCIE, POR 

ESTAR EM VIGOR À ÉPOCA DA 

PUBLICAÇÃO DO JULGADO. O valor da 

indenização do seguro DPVAT deve 

observar o disposto na Lei vigente 

à data do sinistro. Verificando-se 

que, no caso concreto, o evento 

danoso aconteceu quando ainda em 

vigor a redação originária do art. 
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3º, a, da Lei nº 6.194/74, a 

indenização deve corresponder ao 

montante ali estipulado (40 

salários mínimos por vítima), de 

forma que, não tendo sido essa a 

importância quitada 

administrativamente, deve a 

seguradora/promovida ser condenada 

ao pagamento da respectiva 

diferença. RECURSO ADESIVO. PLEITO 

DA AUTORA/RECORRENTE PAR 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo 

Nº 00023520720138150381, - Não 

possui -, Relator DESA. MARIA DE 

FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI, 

j. em 26-11-2018). 

 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização 

de vítimas de acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei 

nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92. 

 

Por outra banda, conclui-se que é suficiente, portanto, a 

apresentação do laudo médico e o registro da ocorrência no 

órgão policial, para o devido pagamento da indenização, 

sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens 

supracitados. 

 

TJ-MG - Apelação Cível AC 

10325130001424001 MG (TJ-MG) Data de 

publicação: 06/08/2014 Ementa: 

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA SEGURO DPVAT 

. COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE DE TRÂNSITO 

DEMONSTRADA. JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Para o 

pagamento da indenização securitária 

DPVAT é necessária a comprovação do 

acidente de trânsito e do dano 

decorrente, conforme o art. 5.º, 

caput, da Lei 6.194 /74. O autor 

juntou cópia do boletim de ocorrência 

e de prontuário médico de urgência, 

pelo que é afastada a hipótese de 

impossibilidade jurídica do pedido, 

pois suficientemente instruída a 

inicial. A correção monetária incide a 

partir da data do evento danoso. Os 

juros de mora deverão incidir a partir 

da citação. 

 

Num. 18095770 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:24:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016210076000000017610645
Número do documento: 18113016210076000000017610645



 

     
Unidade I  - Rua Irineu Joffily, 254A- Centro - João Pessoa/PB 
Unidade II - Rua Padre Zeferino Maria, S/N - Centro - Sapé/PB 

Contato: (83)3023-0087 – mouraadvocaciapb@gmail.com 

Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez, 

permanece com base na Resolução nº 1/75 de 03/10/75, 

editado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, 

pois em se tratando de norma regulamentar não pode dispor 

de modo diverso da Lei nº 6.194/74, de hierarquia superior, 

de sorte que é incabível a limitação da indenização com 

base na resolução precitada. Nesse sentido são os arestos a 

seguir transcritos: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO 

DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT PAGA NA 

VIA ADMINISTRATIVA. PROCEDÊNCIA NA 

ORIGEM. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

UTILIZAÇÃO DA TABELA PARA ADEQUAÇÃO DO 

GRAU DA INVALIDEZ. IRRESIGNAÇÃO 

APELATÓRIA. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

NEXO CAUSAL ENTRE O SINISTRO E OS DANOS 

CAUSADOS. INSUBSISTÊNCIA DO ARGUMENTO. 

DOCUMENTOS ATESTADORES DO 

ATROPELAMENTO. EXISTÊNCIA DE SALDO 

REMANESCENTE A SER ADIMPLIDO PELA 

SEGURADORA. DESPROVIMENTO DO APELO. - 

Comprovada a debilidade permanente 

parcial, através de laudo realizado por 

perito oficial, devida é a indenização 

fixada na Lei n. 11.482/2007. - "A 

indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será 

paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez." (Súmula 474, SEGUNDA SEÇÃO, 

julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012). 

- Em havendo saldo a adimplir referente 

ao seguro DPVAT após o pagamento na via 

administrativa, deve a seguradora 

promovida providenciar a sua quitação. 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00592032220148152001, 1ª Câmara 

Especializada Cível, Relator DES. JOSÉ 

RICARDO PORTO , j. em 20-11-2018)   

 

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode 

investigar quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a 

vida ou a redução da capacidade produtiva não é passível de 

perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art. 

789 do novel Código Civil, o que atentaria ao princípio da 

dignidade humana. 
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Art. 789. Nos seguros de pessoas, o 

capital segurado é livremente 

estipulado pelo proponente, que 

pode contratar mais de um seguro 

sobre o mesmo interesse, com o 

mesmo ou diversos seguradores 

 

No caso em tela, a parte autora recebeu valores que se quer 

cobririam as despesas medicas que dirá no que se refere às 

deformidades bem como a sua invalidez permanente. 

 

Portanto é jurídica e perfeitamente possível a pretensão 

deduzida, desde que realizada a devida pericia.  

 

Nesse sentido, é assentado o entendimento jurisprudencial 

tanto no STJ quanto nesta Corte, cujos julgados são 

transcritos a seguir: 

 

PAGAMENTO PROPORCIONAL DO 

SEGURO.PRECEDENTES. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- 

Inexiste omissão ou ausência de 

fundamentação, não constando do 

acórdão embargado os defeitos 

previstos no artigo 535 do Código 

de Processo Civil, quando a decisão 

embargada tão-só mantém tese 

diferente da pretendida pela parte 

recorrente. 2.- Ao determinar que o 

pagamento do seguro DPVAT deve 

corresponder ao grau da invalidez 

permanente apurada, o Tribunal a 

quo decidiu em conformidade com o 

entendimento desta Corte sobre a 

matéria, incidindo, à espécie, o 

teor da Súmula 83 deste Superior 

Tribunal de Justiça. 3.- Agravo 

Regimental improvido 

 

Destaca-se então o grau de reduções das funcionalidades do 

Autor, tendo em vista as sequelas existentes, sendo uma 

delas a fratura da perna esquerda, tornando-se evidente sua 

situação, pois o mesmo ficou mancando e somente se locomove 

com muita dificuldade, pois seus movimentos ficaram 

reduzidos. 
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Destarte, não há falar em aplicação de limitadores no valor 

da indenização, estabelecidos mediante gradação de 

invalidade permanente, arbitrados em normas de hierarquia 

inferior, pois não é dado à Resolução restringir benefício 

se a lei ordinária regulamentada não o fez. 

 

Atende-se, com tal entendimento, a interpretação história 

da norma legal, valorando o verdadeiro e original espírito 

da lei, segundo almejado na “mens legislatoris”, bem assim 

a hermenêutica sistemática do dispositivo legal em análise, 

adequando-o aos princípios da Constituição Federal. 

 

Em relação as despesas medicas, o valor reembolsado pela 

seguradora, sequer diz respeito ao autorizado por lei.  

 

APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS PESSOAIS (CORPORAIS) DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO CAUSADO POR 

VEÍCULOS AUTOMOTORES (DPVAT). DANOS 

MATERIAIS. DESPESAS MÉDICAS E 

SUPLEMENTARES. ARTIGO 8º, INCISO 

III DA LEI Nº 11.482/2007. PROVA DO 

FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DA 

PARTE AUTORA. COMPROVAÇÃO DOS 

GASTOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

DESPROVIMENTO DO APELO. - "Nos 

termos da lei de regência, 

assegura-se à vítima de acidente de 

trânsito o reembolso, no valor de 

até R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais), pelas despesas 

médico-hospitalares, desde que 

devidamente comprovadas. A lei não 

estabelece critérios e formalidades 

para a documentação a ser 

apresentada pelo segurado com o fim 

de comprovar as despesas 

reembolsáveis, sendo suficiente o 

recibo de pagamento emitido por 

profissional qualificado, salvo se 

comprovada sua falsidade. 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo 

Nº 00556454220148152001, 3ª Câmara 

Especializada Cível, Relator DES. 

MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE , 

j. em 13-11-2018) 
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Conforme provado aos autos às despesas superaram o valor de 

R$ 36.488,02 (trinta e seis mil quatrocentos e oitenta e 

oito reais e dois centavos), sendo que o valor pago pelo 

prêmio do seguro DPVAT foi de R$ 1.6287,50 (um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Sendo assim o valor pago pela seguradora, nem cobre as 

despesas medicas/hospitalares, e nem as sequelas 

ocasionadas pelo grave acidente suportado pelo requerente, 

ficando os valores pagos muito distantes do que o justo. 

 

Considera-se merecido pelo Autor, diante das sequelas bem 

como das despesas medicas devidamente comprovadas, receber 

o prêmio justo e devido. 

 

DOS PEDIDOS. 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

A) Preliminarmente, que sejam concedidas os benefícios da 

Justiça Gratuita nos termos da lei.  

B) Que seja dispensada a audiência previa de conciliação 

nos termos do artigo 334§ 5º, do Código de Processo Civil. 

C) A citação da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A., por Carta com Aviso de Recebimento, no endereço 

declinado no preâmbulo, para contestar a presente ação, sob 

pena de revelia quanto aos fatos alegados, devendo 

acompanhar o processo até a sentença final. 

 

D) A condenação da Requerida ao pagamento do valor devido 

do Seguro DPVAT ao autor da demanda, no valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme previsto 

pela Lei nº 6.194/73, corrigidos pelo IGP-M desde a data do 

pagamento administrativo e juros de 1% ao mês desde a 

citação, após os descontos já dos valores percebidos. 

 

E) A condenação da Requerida em custas e honorários 

advocatícios em 30% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação. 

 

F) A produção de todos os meios de prova em direito 

admitidas, especialmente, a prova testemunhal, prova 

documental e perícia médica. 
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G) Por fim requer que todas as citações e intimações sejam 

feitas EXCLUSIVAMENTE a MICHEL DE MOURA DANTAS, OAB/PB 

21.938 sob pena de nulidade. 

 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

João Pessoa, 30 de Novembro de 2018. 

 

 

 

 

 

MICHEL DE MOURA DANTAS 

OAB/PB 21938 
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.248.608/0001-04

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/12/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
R DA ASSEMBLEIA 

NÚMERO 
100 

COMPLEMENTO 
ANDAR 26 

 
CEP 
20.011-904 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
RIO DE JANEIRO 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PRESIDENCIA@SEGURADORALIDER.COM.BR 

TELEFONE 
(21) 3861-4600 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/12/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/11/2018 às 17:27:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0866528-73.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

De modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a
análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art. 139, IV do CPC/2015, Enunciado
35 da ENFAM e calcado no direito fundamental constitucional à duração razoável do processo e dos
meios que garantam sua celeridade de tramitação (art.5º, LXXVIII da CF).

Cite-se e intime-se a parte ré para cumprimento da presente decisão, bem como para
contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente
citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e
dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e
6º do CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias
úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir
outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões
incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte
autora apresentar resposta à reconvenção).

Defiro o pedido de gratuidade judiciária.

Publique-se. Intime-se.

Juiz(a) de Direito
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